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NOTA TÉCNICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001/2026 - SESA

1.Introdução
Este  documento  tem  como  objetivo  detalhar  a  implementação  e  os  resultados  do
procedimento de pregão, uma modalidade de licitação destacada pela Lei nº 14.133/2021,
especificamente no inciso I do artigo 28. O pregão é adotado para a aquisição de bens e
serviços comuns e é reconhecido por sua eficiência operacional e elevada transparência. Este
método promove uma competição saudável  entre os  licitantes,  resultando em economias
significativas para o erário público, o que reforça o compromisso do governo com a gestão
fiscal responsável e o uso eficiente dos recursos públicos.

2. Transparência e Publicidade
Conforme estipulado pelo artigo 54 da Lei nº 14.133/2021, a transparência é um dos pilares
essenciais  nos  procedimentos  de  licitação,  sendo  primordial  a  publicidade  completa  dos
editais  e  seus  anexos.  Este  mandato  é  rigorosamente  cumprido  através  da  publicação
detalhada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), um mecanismo essencial para
garantir a abertura e a clareza do processo licitatório.  A publicação no PNCP foi realizada
precisamente aos  VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS, às
TREZE HORAS E CINQUENTA E DOIS MINUTOS, assegurando não apenas o cumprimento da
legislação, mas também proporcionando amplo acesso aos documentos relevantes.

Além  do  PNCP,  a  divulgação  estende-se  a  outras  plataformas  de  mídia  oficial  quando
necessário,  ampliando  significativamente  o  espectro  de  potenciais  participantes  e
promovendo  uma  competição  mais  acirrada  entre  os  fornecedores.  Esta  prática  não  só
cumpre  com os  requisitos  legais  estabelecidos  pela  nova Lei  de  Licitações  mas  também
promove um ambiente de licitação mais competitivo e inclusivo.

Ao garantir que os detalhes dos editais sejam acessíveis de forma ampla e em tempo hábil, o
governo  reforça  seu  compromisso  com  a  integridade  e  a  eficácia  dos  processos  de
contratação  pública.  Isso  não  apenas  melhora  as  oportunidades  de  negócios  para  os
fornecedores,  mas  também assegura  que  as  entidades  governamentais  possam obter  as
melhores  condições  de  mercado,  beneficiando-se  assim  das  ofertas  mais  vantajosas
disponíveis.

3. Contexto Jurídico e Decisões Normativas
O pregão é estrategicamente desenhado para assegurar que a administração pública adquira
bens e serviços a preços mais vantajosos e de forma eficaz, beneficiando-se de um ambiente
de  mercado aberto  e  competitivo.  Este  processo  é  meticulosamente  regulamentado para
assegurar que todas as propostas sejam apresentadas e avaliadas objetivamente, com base
no critério de menor preço. Os artigos 55 e 56 da Lei nº 14.133/2021 delineiam claramente os
prazos e os modos de disputa, garantindo que o pregão seja conduzido de maneira justa e
com estrita aderência aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência e economicidade. A estrutura legal robusta em torno do pregão não apenas facilita
a  obtenção  de  preços  competitivos,  mas  também  reforça  a  integridade  do  processo  de
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contratação  pública,  assegurando  que  cada  decisão  contribua
para o desenvolvimento sustentável e a eficiência governamental.

Através  deste  relatório,  destacamos  como  o  pregão,  conduzido  sob  os  rigores  da  Lei  nº
14.133/2021, exemplifica o compromisso contínuo da administração em promover práticas de
contratação que são não apenas economicamente vantajosas, mas também alinhadas com os
mais altos padrões de transparência e responsabilidade governamental. Este processo não só
maximiza  o  valor  para  o  dinheiro  público  como  também  consolida  a  confiança  na
administração  pública,  mostrando  que  é  possível  alcançar  excelente  eficácia  operacional
enquanto se mantém firme nos princípios éticos e legais.

4. A Importância do Deságio nas Licitações
A demonstração efetiva de deságio em processos licitatórios transcende meramente o âmbito
financeiro, alcançando o cerne dos princípios fundamentais prescritos pelo Artigo 5º da Lei nº
14.133/2021. Cada um desses princípios—que abrangem desde a legalidade e a moralidade
até a eficiência e a publicidade—constitui uma coluna vertebral que sustenta a integridade e
a equidade do processo de licitação. Quando o deságio é transparentemente evidenciado e
meticulosamente  justificado,  ele  se  transforma  em  uma  manifestação  concreta  do
compromisso  da Administração  Pública  em operar  não apenas  em estrita  observância  às
normativas legais, mas também em prol do interesse público. Esta prática não só valida o
cumprimento da legislação como reforça um engajamento autêntico e responsável com os
princípios éticos e sociais que orientam a gestão dos recursos públicos, assegurando que as
ações governamentais refletem um compromisso verdadeiro com a justiça, a transparência e
a responsabilidade fiscal.

A relevância de um processo licitatório  que efetivamente demonstra deságio vai  além do
aspecto financeiro; ela toca a base dos princípios elencados no Art. 5º da mencionada lei.
Cada princípio—desde a legalidade e a moralidade até a eficiência e a publicidade—é um pilar
que sustenta a integridade e a justiça do processo licitatório. O deságio, quando claramente
demonstrado e justificado, conforme abaixo especificado, serve como uma prova tangível de
que a Administração  está  agindo não apenas  em conformidade com a lei,  mas com um
compromisso genuíno para com o interesse público.

A seguir, apresentamos a demonstração do deságio obtido no certame, destacando o impacto
econômico e a vantagem financeira alcançada por meio da licitação, reforçando a efetivação
dos princípios de economicidade e eficiência.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
ESTIMADO

VALOR
PROPOSTO

DESÁGIO
%

VALOR
ECONOMIZADO

1 ALIMENTO ENTERAL NORMOCALÓRICO, 
NORMOPROTEICO E NORMOLIPIDICO 
SOYA DIETA PADRÃO: EMBALAGEM 
1000ML. DENSIDADE CALÓRICA: 
1.2KCAL/ML; PROTEÍNAS: 15%; 
CARBOIDRATOS:55%;  GORDURAS: 30%;
100% PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA; 100 
MALTODEXTRINA; 49% ÓLEO DE 
CANOLA;  43% TCM; 5% MONO E 
DIGLICERIDEOS E 3% LECITINA DE SOJA. 
SABOR: BAUNILHA.  
OSMILALIDADE:360MOSM/KG DE ÁGUA. 
INGREDIENTES: ÁGUA, MALTODEXTRIN, 
PROTEÍNA ISOLADA DE  SOJA, ÓLEO DE 

62,98 26,15 58,48 44.196,00
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CANOLA, TRIGLICERÓDEOS DE CADEIA 
MÉDIA, CITRATO DE POTÁSSIO, FOSFATO
TRICALCIO, CITRATO DE SÓDIO, 
BITARTARATO DE COLINA, CLORETO DE 
POTASSIO, OXIDO DE  MAGNESIO, 
CLORETO DE MAGNESIO, VITAMINA C, 
SULFATO FERROSO, VITAMINA E, 
SULFATO DE  ZINCO, NIACINA, VITAMINA
A, SULFATO DE MANGANêS, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, GLUCONATO 
DE  COBRE, VITAMINA D, VITAMINA B1, 
VITAMINA B6, VITAMINA B2, ÁCIDO 
FÓLICO, IODETO DE  POTÁSSIO, 
CLORETO DE CROMO, MOLIDATO DE 
SÓDIO, VITAMINA K, SELENITO DE 
SÓDIO, BIOTINA, VITAMINA B12, 
ANTIESPUMANTES MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E 
POLIDIMETILSILOXANO, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA, ESTABILIZANTE 
CARRAGENA, AROMATIZANTE E 
CORANTE NATURAL URUCUM. FORMAS 
DE APRESENTAÇÃO: TETRA SQUARE 
1LNÃO CONTEM GLUTEN. ALERGICOS: 
CONTEM SOJA E DERIVADOS.

2

FORMULA ALIMENTAR SEM LACTOSE EM 
PO LATA 400G: PARA LACTANTES DESDE
O NASCIMENTO COM INTOLERÂNCIA A 
LACTOSE E/OU DIARRÉIAS. COM 100%  
DE CASEÍNA COMO FONTE PROTÉICA. 
COM 100% DE OLEOS VEGETAIS COMO 
FONTE LIPIDICA,  ACRESCIDA DE ACIDO 
ARAQUIDÔNICO (AA) E ACIDO 
DOCOSAHEXAENÓICO (DHA) - LCPUFAS, 
100% DE MALTODEXTRINA, BAIXA 
OSMOLARIDADE SENDO 150 MOSMOL/L, 
ADICIONADAS DE NUCLEOTIDEOS,  
ADIÇÃO DE SELENIO, VITAMINAS, 
MINERAIS, FERRO E OLIGOELEMENTOS 
QUE ATENDAM AS  RECOMENDAÇÕES 
CODEX ALIMENTARIOS (FAO/OMS). 
ISENTA DE SACAROSE E GLUTEN. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE E REGISTRO NO  
MINISTERIO DA SAÚDE.

163,70 73,55 55,07 8.113,50

3

FORMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA 
LACTENTES DE 6 A 12 MESES: A BASE 
DE PROTEINAISOLADA DE SOJA E L-
METIONINA, 100% DE OLEO VEGETAL, 
COM 100% DE MALTODEXTRINA, 
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, 
MINERAIS, FERRO E OUTROS 
OLIGOELEMENTOS QUE  ATENDAM AS 
RECOMENDAÇÕES DA CODEX 
ALIMENTARIUS (FAO/OMS). ISENTA DE 
SACAROSE, GLUTEN,  LEITE E PRODUTOS
LACTEOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 
DE  VALIDADE, NUMERO DO LOTE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.

140,13 62,10 55,68 9.363,60

4

FORMULA INFANTIL DE PARTIDA: 
ADICIONADA DE PREBIOTICOS, COM 
RELAÇÃO CASEINA/PROTEINA DO SORO 
40:60 E EXCLUSIVO MIX DE 98% DE 
GORDURAS DE ORIGEM VEGETAL DE 
OTIMA DIGESTIBILIDADE, COM 
EXCLUSIVA MISTURA DE PREBIOTICOS.

153,17 50,22 67,21 3.706,20

5

FORMULA INFANTIL DE SEGMENTO: 
ENRIQUECIDA COM FERRO, FORNECE 
NUTRIENTES EM QUANTIDADES 
ADEQUADAS PARA LACTENTES A PARTIR 
DO SEXTO MÊS DE VIDA. 
CARBOIDRATOS: LACTOSE E 
MALTODEXTRINA.

151,66 45,66 69,89 6.360,00

6 FORMULA INFANTIL SEMI-ELEMENTAR E 
HIPOALERGENICA LATA 400G: 
DESTINADA A CRIANÇAS DESDE O 
NASCIMENTO QUE APRESENTAM 
ALERGIA A PROTEINA DO LEITE DE VACA 
E/OU SOJA, DISTURBIOS ABSORTIVOS OU
OUTRAS CONDIÇÕES CLINICAS QUE 
REQUEREM  TERAPIA NUTRICIONAL COM 

259,50 171,38 33,96 3.172,32
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DIETA OU FORMULA SEMI-ELEMENTAR E 
HIPOALERGENICA.100% DE  PROTEINA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE SORO 
DE LEITE, COM OLEOS VEGETAIS, SENDO
50% DE  GORDURA SOB A FORMA DE 
TRIGLICERIDES DE CADEIA MEDIA (TCM),
ACRESCIDA DE ACIDO  ARAQUIDONICO 
(AA) E ACIDO DOCOSAHEXAENOICO 
(DHA) - LCPUFAS, 100% 
MALTODEXTRINA,  CONTENDO 
NUCLEOTIDEOS E SELENIO, VITAMINAS, 
MINERAIS E OLIGOELEMENTOS QUE 
ATENDAM AS  RECOMENDAÇÕES DO 
CODEX ALIMENTARIUS (FAO/OMS). NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA 
DE  FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NUMERO DO LOTE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAÚDE.

7

FÓRMULA PEDIÁTRICA EM PÓ 
P/NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL 
P/CRIANÇAS ATÉ 10 (DEZ) ANOS SABOR 
BAUNILHA COM EMBALAGEM 400G 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
PERMITE 2 DILUIÇÕES: 1,0KCAL/ML E 
1,5KCAL/ML. RICA EM VITAMINAS E 
MINERAIS COM EXCELENTE PERFIL 
LIPIDICO. ENRIQUECIDA COM O 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENOIDES. 
ISENTA DE LACTOSE. ISENTA DE 
SACAROSE E PODE SER ADICIONADA A 
PREPARAÇÕES SALGADAS OU 
DOCES.NÃO CONTEM GLUTEN. POSSUI 
16% DE PROTEINAS (100% CASEINATO 
DE CALCIO), 48,50% DE CARBOIDRATOS 
(71,8% MALTODEXTRINA, 9% DEXTRINA 
- 80,8%   POLISSACARIDEOS E 19,2% 
SACAROSE) E 35% DE LIPIDIOS (29,5% 
PALMA, 28,9% CANOLA, 28,9% COCO, 
9,8% GIRASSOL E 2,9% LECITINA).

148,83 82,96 44,26 7.904,40

8

FÓRMULA PEDIÁTRICA EM PÓ 
P/NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL 
P/CRIANÇAS ATÉ 10 (DEZ) ANOS SEM 
SABOR COM EMBALAGEM 400G: 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO E RICO 
EM VITAMINAS E MINERAIS. DILUIÇÕES 
PERMITIDAS DE 1,0 KCAL/ML, 1,5 
KCAL/ML. ISENTO DE LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. (SEM SABOR).

238,73 82,95 65,25 18.693,60

9
LEITE EM PÓ INTEGRAL - EMBALAGEM 
COM 400G: LEITE INTEGRAL RICO EM 
CÁLCIO, FERRO, ZINCO, VITAMINA A, D, 
C E E, SEM GLÚTEM. EMB: 400G.

25,65 19,44 24,21 2.235,60

10

NUTRIÇAO ENTERAL EM PO A BASE DE 
PROTEINA ISOLADA DE SOJA LATA COM 
800G: RICO EM ISOFLAVONAS. 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E 
NORMOCALÓRICA NA DILUiÇÃO PADRÃO.
HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE E 
LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA 
DE 800G.

173,21 104,00 39,96 8.305,20

11

NUTRIÇAO ENTERAL EM PO DE 
PROTEINA ISOLADA DE SOJA: RICO EM 
ISOFLAVONAS, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA E NORMOCALÓRICA NA 
DILUIÇÃO PADRÃO, ENRIQUECIDA COM 
EXCLUSIVO MF6, COM 60 DE FIBRAS 
SOLUVEIS E 40 DE FIBRAS INSOLUVEIS, 
HJPOSSÓDJCA, ISENTA DE SACAROSE E 
LACTOSE, NÃO CONTÉM GLUTEN. 
APRESENTAÇÃO LATA DE 800G.

126,09 120,00 4,83 2.192,40

12 NUTRIÇÃO ENTERAL 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA 
EMBALAGEM 1000ML.: HIPERCALÓRICA, 
COM ADEQUADO TEOR PROTÉICO. 
CONTÉM MISTURA PROTÉICA, COM 
PROTEINAS  ANIMAIS E VEGETAIS, 
ENRIQUECIDO COM MIX DE 
CAROTENÓIDES. CONTÉM MISTURA DE 
LIPÍDEOS, FORNECENDO OS ÁCIDOS 
GRAXOS W-3-DHA E EPA. ENRIQUECIDA 
COM FIBRAS SOLÚVEIS E  FIBRAS 
INSOLÚVEIS. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

86,84 51,00 41,27 86.016,00
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SABOR: COM OU SEM SABOR. 
APRESENTAÇÃO: SISTEMA ABERTO OU 
FECHADO COM FRACIONADOR 1.000ML.

13

NUTRIÇÃO ENTERAL 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA 
EMBALAGEM 1000ML: PROTEINAS A 
BASE DE SORO DE LEITE, CASEINATO DE
CALCIO E SÓDIO, NÃO CONTÉM 
SACAROSE, FRUTOSE  E GLÚTEN. COM 
PERFIL LIPÍDICO DE ACORDO OM A ADA 
E AHA. MIX DE FIBRAS. BAIXO TEOR DE 
SÓDIO. FONTE CALÓRICA 1,5 KCAL/ML. 
EMBALAGEM DE 1.000ML.

91,27 45,50 50,15 54.924,00

14

NUTRIÇAO ENTERAL PARA DIABETES E 
HIPERGLlCEMIA EMB 1000ML: 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E 
NORMOCALORICA, COMPOSTA POR 
100% DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA E 
CARBOIDRATOS DE BAIXO INDICE 
GLlCEMICO. ALTO PORTE DE 
MONOINSATURADOS E BAIXO TEOR DE 
SATURADOS. ENRIQUECIDA COM FIBRAS.
ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE. 
ACRESCIDA DE CAROTENOIDES. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN.

58,26 53,66 7,90 276,00

15

NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL FIBER 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA EMB. 
1.000ML: DIETA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU
ORAL COM FIBRAS, NORMOCALÓRICA (1 
- 1,2 Kcal/ml), NORMOLIPÍDICA (25 - 
30%), HIPERPROTÉICA (15- 20%), À 
BASE DE PROTEINA DE ORIGEM ANIMAL, 
ISENTO DE SACAROSE, FRUTOSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. SABOR: COM OU 
SEM SABOR. APRESENTAÇÃO: SISTEMA 
ABERTO OU FECHADO COM 
FRACIONADOR 1.000ML.

42,02 42,00 0,05 24,00

16

NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA EMB. 
1000ML: DIETA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU
ORAL, NORMOCALÓRICA (1 - 1,2 
Kcal/ml), NORMOLIPÍDICA (25 - 30%), 
HIPERPROTEICA (15 - 20%), À BASE DE 
PROTEINA DE ORIGEM ANIMAL. ISENTO 
DE SACAROSE ISENTO DE LACTOSE 
ISENTO  DE GLUTÉN SABOR: COM OU 
SEM SABOR. APRESENTAÇÃO: SISTEMA 
ABERTO OU FECHADO COM 
FRACIONADOR 1.000ML.

45,30 45,00 0,66 360,00

17

NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL SOYA 
FIBER NUTICIONALMENTE COMPLETA 
EMB. 1.000ML: DIETA 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL COM 
FIBRAS, NORMOCALÓRICA (1 - 1,2 
Kcal/ml), NORMOLIPÍDICA (25 - 30%), 
HIPERPROTEÍCA (15 - 20%), À BASE DE 
PROTEÍNA DE ISOLADA DE SOJA, ISENTO 
DE SACAROSE, FRUTOSE, LACTOSE E 
GLÚTEN COM FIBRAS POR LITRO DE 
DIETA.. ISENTO DE SACAROSE ISENTO  
DE LACTOSE ISENTO DE GLÚTEN ISENTO
DE FRUTOSE. SABOR: COM OU SEM 
SABOR. APRESENTAÇÃO: SISTEMA 
ABERTO OU FECHADO COM 
FRACIONADOR 1.000ML.

45,37 34,50 23,96 13.044,00

18

NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL SOYA 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA EMB. 
1.000ML: DIETA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU
ORAL, NORMOCALÓRICA (1,2 Kcal/ml), 
NORMOLIPÍDICA (28%), HIPERPROTÉICA 
(16%), À BASE DE PROTEÍNA DE 
ISOLADA DE SOJA, ISENTO DE 
SACAROSE, FRUTOSE, LACTOSE E 
GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA: 
1Kcal/ml.  SABOR: COM OU SEM SABOR. 
APRESENTAÇÃO: SISTEMA ABERTO OU 
FECHADO COM FRACIONADOR 1.000ML.

41,48 30,11 27,41 20.466,00

20 AGULHA DESCARTAVEL 4,0X0,25MM 
P/CANETA APLICADORA DE INSULINA - 0,18 0,14 22,22 144,00
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GOVERNO MUNICIPAL
QUIXERÉ – ADM “Somos Todos Quixeré”                   

UND
21 SERINGA DESCARTAVEL 10ML SEM 

AGULHA 0,36 0,26 27,78 600,00

22 SERINGA DESCARTAVEL 20ML SEM 
AGULHA 0,50 0,41 18,00 810,00

23
SERINGA DESCARTAVEL PARA INSULINA 
C/AGULHA CURTA ACOPLADA - CAPAC. 
P/50UI

0,54 0,34 37,04 240,00

24 ALGODÃO HIDRÓFILO PCT. C/250G 9,42 7,31 22,40 126,60

25 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 11 FIOS 
PACOTE C/500 UND 23,02 18,37 20,20 1.395,00

26 ALCOOL ETÍLICO A 70% FRA C/1000ML 10,11 7,21 28,68 139,20

27 ALCOOL GEL A 70% FRA C/ 1000ML 14,73 10,75 27,02 95,52

28 SABÃO ANTISSÉPTICO FRA C/1000ML 9,70 6,45 33,51 78,00

29 COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO 
CAPACIDADE P/2000ML 0,63 0,33 47,62 3.600,00

30 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 
10CMX4,5M (ROLO) 15,52 10,00 35,57 264,96

31 ESPARADRAPO MICROPOROSO 
(ANTIALÉRGICO) 10CMX4,5M - ROLO. 11,33 7,91 30,19 205,20

32 FRALDA DESCARTAVEL PEDIATRICA M 2,99 0,61 79,60 4.284,00

33 FRALDA DESCARTAVEL PEDIATRICA G 3,04 0,69 77,30 4.230,00

34 FRALDA DESCARTÁVEL ROUPA ÍNTIMA 
PEDIÁTRICA XXG 3,27 1,43 56,27 3.312,00

35

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO EXG 
Especificação: DESENVOLVIDO PARA 
PESSOAS COM INCONTINÊNCIA LEVE. 
ANATOMICA COM BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO, INDICADOR DE 
UMIDADE, FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONÁVEIS, ELÁSTICOS NAS 
PERNAS, FLOCOS DE GEL 
SUPERABSORVENTES.

2,74 1,50 45,26 8.680,00

36

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO G 
Especificação: DESENVOLVIDO PARA 
PESSOAS COM INCONTINÊNCIA LEVE. 
ANATOMICA COM BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO, INDICADOR DE 
UMIDADE, FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONÁVEIS, ELÁSTICOS NAS 
PERNAS, FLOCOS DE GEL 
SUPERABSORVENTES.

2,30 1,32 42,61 15.680,00

37

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO M 
Especificação: DESENVOLVIDO PARA 
PESSOAS COM INCONTINÊNCIA LEVE. 
ANATOMICA COM BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO, INDICADOR DE 
UMIDADE, FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONÁVEIS, ELÁSTICOS NAS 
PERNAS, FLOCOS DE GEL 
SUPERABSORVENTES

2,62 1,32 49,62 31.200,00

38

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO P 
Especificação: DESENVOLVIDO PARA 
PESSOAS COM INCONTINÊNCIA LEVE. 
ANATOMICA COM BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO, INDICADOR DE 
UMIDADE, FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONÁVEIS, ELÁSTICOS NAS 
PERNAS, FLOCOS DE GEL 
SUPERABSORVENTES.

2,81 1,43 49,11 5.520,00

39 DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA C/PRESERVATIVO Nº06 3,06 2,34 23,53 1.728,00

40 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.08 -
UND 2,33 0,70 69,96 978,00

41 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.10 -
UND 3,06 0,71 76,80 1.410,00

42 SONDA URETRAL N.08 - UND 1,35 0,54 60,00 972,00
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43 SONDA URETRAL N.10 - UND 1,56 0,54 65,38 1.224,00

44 SONDA URETRAL N.12 - UND 1,61 0,54 66,46 12.840,00

45

EQUIPO MACROGOTAS 
P/SOL.PARENTERAIS C/CÂMARA 
GOTEJADORA E INJETOR LATERAL 
Especificação : PARA USO DE AGULHAS 
COM SISTEMA FECHADO

2,71 0,99 63,47 688,00

46 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
FLEXIVEL. 2,35 1,00 57,45 5.400,00

47

FRASCO PARA DIETA ENTERAL TRANSP. 
CAP.300ML GRADUADA A CADA 50ML 
Especificação : ATOXICO, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NO
MS, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E 
FARMACEUTICO RESPONSAVEL

1,86 1,10 40,86 3.040,00

48 LUVAS P/PROCEDIMENTO LÁTEX 
N.ESTERIL TAM G. CAIXA C/50 PARES 48,62 21,45 55,88 3.260,40

49 LUVAS P/PROCEDIMENTO LÁTEX 
N.ESTERIL TAM M. CAIXA C/50 PARES 52,22 21,45 58,92 4.923,20

50 LUVAS P/PROCEDIMENTO LÁTEX 
N.ESTERIL TAM P. CAIXA C/50 PARES 47,44 21,45 54,78 3.118,80

51

MASCARA DESCARTAVEL 
CONFECCIONADA EM TRES CAMADAS 
C/FILTRO BFE 98% Especificação : DE 
RETENÇÃO BACTERIOLOGICA MODELO 
RETANGULAR COM PREGAS 
LONGITUDINAIS COM DISPOSITIVO DE 
AJUSTE NASAL E TIRAS ELASTICAS CX 
COM 50 UNID.

13,90 5,66 59,28 494,40

52 APARELHO MONITOR PARA TESTE DE 
GLICEMIA 181,32 25,00 86,21 625,28

53 TIRAS DE TESTE PARA GLICEMIA  CX 
C/50UND 98,80 27,27 72,40 10.729,50

54 LANCETAS PARA PUNÇÃO SANGUINEA C/
DISPOSITIVO RETRÁTIL - UND 0,39 0,14 64,10 2.250,00

55

MONITOR - LEITOR PORTÁTIL - LEITOR 
PORTÁTIL. SENSÍVEL AO TOQUE E 
CONEXÃO POR PORTA USB, SEM FIO, 
PARA LEITURA DE SENSOR INTERTICIAL. 
NA ESCALA DE 40 A 500MG/DL PARA 
GLICEMIA. COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO MÍNIMA DE 90 DIAS, 
COM 7 TIPO DE RELATÓRIOS, TEMPO DE 
TESTE APROXIMADAMENTE 15 
SEGUNDOS, ATRAVÉS DO 
RASTREAMENTO DO SENSOR, 
ALIMENTAÇÃO POR BATERIA 
RECARREGÁVEL DE ÍON LÍTIO, 1 CABO 
USB E ADAPTADOR DE ENERGIA.

433,91 330,00 23,95 415,64

56

SENSOR - REAGENTE PARA 
MONITORAMENTO DE GLICEMIA - 
(SENSOR) INTERSTICIAL, POR MÉTODO 
ELETROQUIMICA AMPEROMÉTRICA, 
CONTÍNUA, APLICADA NA PARTE 
POSTERIOR DO BRAÇO, VIDA ÚTIL POR 
ATÉ 14 DIAS, ACOMPANHA 1 SENFOR, 
APLICADOR DE SENSOR, LENÇO 
UMIDECIDO COM ALCOOL, INSTRUÇÕES 
DE USO.

457,63 376,45 17,74 3.896,64

57

ROUPA ÍNTIMA DESCARTÁVEL P/M 
ADULTO Especificação: DESENVOLVIDO 
PARA PESSOAS COM INCONTINÊNCIA 
INTENSA. MÁXIMA ABSORÇÃO, FORMATO
ANATÔMICO, FÁCIL DE VESTIR E TIRAR. 
COM CONTROLE DE ODORES, MATERIAL 
RESPIRÁVEL E MACIO. CINTURA 
ELÁSTICA PARA MELHOR AJUSTE. 
QUADRIL: 86-117 CM.

3,15 2,98 5,40 3.808,00

58 ROUPA ÍNTIMA DESCARTÁVEL G/XG 
ADULTO Especificação: DESENVOLVIDO 
PARA PESSOAS COM INCONTINÊNCIA 
INTENSA. MÁXIMA ABSORÇÃO, FORMATO
ANATÔMICO, FÁCIL DE VESTIR E TIRAR. 
COM CONTROLE DE ODORES, MATERIAL 
RESPIRÁVEL E MACIO. CINTURA 
ELÁSTICA PARA MELHOR AJUSTE. 

3,93 3,02 23,16 14.560,00
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QUADRIL: 112-137 CM.

59

ESPAÇADOR USO MÉDICO, APLICAÇÃO 
COM MÁSCARA ADULTO ULTRA-FLEXÍVEL
BIVALVULADA,TIPO ADAPTADOR 
UNIVERSAL PARA SPRAY AEROSSOL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
TRANSPARENTE,CÂMARA INQUEBRÁVEL

49,30 32,25 34,58 170,50

60

ESPAÇADOR USO MÉDICO, APLICAÇÃO 
COM MÁSCARA INFANTIL ULTRA-
FLEXÍVEL BIVALVULADA,TIPO 
ADAPTADOR UNIVERSAL PARA SPRAY 
AEROSSOL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TRANSPARENTE,CÂMARA 
INQUEBRÁVEL

46,55 32,25 30,72 143,00

Total economizado 446.632,66

5.Destaque do Ranking de Maiores Economias Obtidas por Fornecedor
Para  fornecer  uma  visão  clara  e  detalhada  sobre  a  eficiência  do  processo  de  pregão,  é
essencial analisar e destacar as maiores economias obtidas por fornecedor. Este ranking é
uma ferramenta valiosa para avaliar o impacto financeiro das estratégias de contratação e
identificar  quais  fornecedores  contribuem  significativamente  para  a  maximização  dos
recursos  públicos.  Abaixo,  apresentamos  um  modelo  de  tabela  que  demonstra  essas
economias, classificando os fornecedores com base no deságio oferecido e no valor absoluto
economizado em relação às estimativas iniciais do governo:

POSIÇÃO FORNECEDOR DESÁGIO % VALOR
ECONOMIZADO

1º MAXXI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA 71,05 25.430,78

2º J B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 53,72 92.086,90

3º PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA 47,62 3.600,00

4º GIRASSOL REPRESENTACOES DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 46,95 61.080,00

5º LIMO MED DISTRIBUIDORA LTDA 32,86 243.960,26

6º CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 23,34 2.106,72

7º DISTRIBUIDORA BEM VIVER MEDICAMENTOS LTDA 13,76 18.368,00

Total economizado 446.632,66

Este ranking não apenas sublinha a eficácia da modalidade de pregão em promover uma
competição saudável e reduzir custos, mas também destaca a competência e a confiabilidade
dos  fornecedores  que  conseguem  oferecer  as  melhores  condições  sem  comprometer  a
qualidade e a conformidade com os termos contratuais. Utilizar essas informações ajuda a
administração  pública  a  fazer  escolhas  informadas  em futuras  licitações,  fortalecendo  as
políticas de gasto público e assegurando um uso mais eficiente dos recursos governamentais.

6. Encaminhamento para Decisão
Após  uma avaliação  minuciosa  e  considerando  a  evidente  demonstração  de  economia  e
eficiência alcançadas, recomenda-se enfaticamente a continuidade da utilização do pregão
como estratégia primordial  para contratações  públicas.  Esta modalidade tem provado ser
excepcionalmente eficaz em promover a competição leal e em maximizar o retorno sobre os
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investimentos  públicos,  conforme  refletido  nos  deságios
significativos apresentados pelos licitantes.

A adjudicação deve ser concedida ao fornecedor que não apenas ofereceu o maior deságio,
mas também demonstrou plenamente sua capacidade e integridade para cumprir com os
termos contratuais estipulados. É imperativo que a escolha final seja baseada em uma análise
abrangente  que  considere  a  sustentabilidade  financeira  da  oferta  e  a  habilidade  do
fornecedor em aderir a todas as normativas e expectativas de qualidade.

Esta recomendação visa não apenas assegurar a continuidade das práticas de contratação
eficientes,  mas também fortalecer  a  confiança  na integridade dos  processos  de licitação,
alinhando-os  com  os  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência que regem a Administração Pública. Portanto, a implementação desta decisão irá
reiterar o compromisso do órgão em promover a transparência e a responsabilidade fiscal,
enquanto obtém as melhores condições possíveis para o governo e a sociedade.

7. Conclusão
A modalidade de pregão eletrônico tem demonstrado ser uma ferramenta altamente eficaz no
contexto  das  licitações  públicas,  contribuindo  significativamente  para  a  otimização  dos
recursos públicos. Esta metodologia não só possibilita uma substancial economia de custos,
mas também garante a adesão rigorosa aos princípios de transparência e competitividade,
que são fundamentais  para a administração pública.  A manutenção e  continuidade desta
prática são recomendadas enfaticamente para assegurar a eficiência contínua nas práticas de
contratação pública.

Este  relatório  destaca  o  compromisso  da  administração  com  a  integridade,  eficiência  e
economicidade nas contratações públicas e salienta a capacidade do pregão eletrônico de
adaptar-se a um ambiente governamental em constante mudança e às crescentes exigências
da sociedade. Ao adotar consistentemente esta metodologia, reforçamos a conformidade com
as  melhores  práticas  internacionais  e  asseguramos  que  cada  decisão  de  contratação
maximize  o  valor  para  o  contribuinte,  fortalecendo  assim  a  confiança  do  público  nas
instituições governamentais.

É importante ressaltar que o pregão eletrônico minimiza os custos transacionais e aumenta a
competitividade, permitindo que qualquer licitante, com acesso à internet, possa participar
dos certames de qualquer local. Contudo, a eficácia deste processo depende crucialmente da
competência  e  vigilância  do  pregoeiro  em  aplicar  os  normativos  adequadamente  para
desclassificar  lances  inexequíveis  e  verificar  a  habilitação  dos  licitantes,  protegendo  a
licitação contra práticas irresponsáveis.

Além disso, o pregão eletrônico promove uma maior segurança na condução das licitações,
devido à sua ampla publicidade. Conforme análises de especialistas como Marçal Justen Filho
e  Ronny  Charles,  o  pregão  eletrônico  traz  vantagens  econômicas  expressivas,  amplia  o
número  de  licitantes  potenciais  e  simplifica  o  procedimento  licitatório,  culminando  em
melhores preços e condições para a administração, sem comprometer a qualidade.
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Esta prática não apenas suporta a transparência e eficácia das
contratações  públicas,  mas  também  promove  uma  contratação  mais  justa  e  econômica.
Portanto,  recomenda-se  que,  caso  seja  do  entendimento  da  autoridade  competente,  o
processo seja adjudicado e homologado conforme discutido nesta nota técnica. Tal ação não
só  será  alinhada  com  as  normativas  e  melhores  práticas,  mas  também  reafirmará  o
compromisso do governo com a eficácia administrativa e o uso responsável  dos recursos
públicos.

QUIXERÉ/CE, 09 DE FEVEREIRO DE 2026

 
assinado eletronicamente

Luciana De Santiago Gomes
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

MATRICULA Nº 060194-2
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